
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
Proço Sontos Sobrinho, 246 - Centro - SÕo Froncisco/SE

CEP.: 49945-000 - TEL.: (79) 3367-1 lB0 - CNPJ: I 3. I lB.43sl0001 -BZ

E- m o i I : fçç. gl a b i]j ele Ig i-q ôÍLÇ, i-[iri] ( t .,. i!::;.. ; i: r,

,r&,

PAREcER :uRÍorco No o'3-/:; t 2oz3
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Assunto: Inexigibilidade de Licitação no ;.* I')".í1t 1
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EMENTA - ADMrNrsrRATrvo - coNTRATnÇÃo

DIRETA _ iNEXIGIBILIDADE - SHOWS

ARTISTICOS _ ART. 25, IiI, DA LEI N O

8666/93 _ NECESSIDADE DE JUSTIFICATIVA

No ToCANTE A CoNVETTÊruCIA DA DESPESA

E AO CUMpRiMENTO AS DETEnTUTTAçÕrS

EMANADAS PELO TCE - RESOI-UçÃO 280 e

298.

f+ido de procedimento administrativo deflagrado sob o fundamento

do artigo 25, iII, da Lei no 8666/93, visando apresentação artística da banda
*SS"h-," í, U*ã ftüf4Â*ITT.C&" durante as comemorações da Festa de Santos

Re is.

Saliento que este Parecer analisará o fato posto à apreciação "em

tese", daí porque passo a especificar detalhadamente, as providências e

cuidados que a CPL deve ter quando da formalização do procedimento.

A inexigibilidade de licitação para contratação de shows artísticos

encontra-se expressamente prevista na Lei no 866 6/93, especif icamente no

artig o 25, inciso III, que assim preconiza:

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição, em especial:
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III - para contratação de profissional de qualquer setor
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública.

A normatízaçáo alhures é clarividente ao estabelecer os requisitos
que atrairão sua incidência e implicarão no afastamento do certame público,

cuja obediência é obrigatória por parte da Administração:

1. Prof issional de qualquer setor artístico, in casu, cantores,
bandas;

2. A contratação deve ,

não havendo necessidade de intermediação;
3. Acaso haja intermediação, esta somente é admitida acaso se

trate do empresário que exclusivamente representa o

artista, devendo tal situação ser demonstrada através do

denominado."Contrato de Exclusividade" f irmado entre o

artista e o empresário e devidamente registrado em cartório,
consoante Res. 29812077, inc. VII, do TCE-SE;

4. Deve ficar demonstrado no processo que o artista seja

consagrado pela crítica ou pela opinião pública, não servindo

de comprovação a mera juntada de capa de CD/DVD;

5. Observar o disposto no artigo 26, Parágrafo único, inciso II
e III, da Lei no 8666/93;

6. Detalhar a composição do preço, prevendo em rubricas

separadas o valor do cachê, estadia, transporte, tributos,
etc;

7. Comprovação de regularidade jurídico-fiscal, inclusive junto

ao INSS e FGTS, conforme o caso;

B. Justificativa de preço;

9. Os valores das demais despesas devem ser compatíveis com

a sua natureza (local da estadia, percurso do transporte,
necessidade de pernoite, etc);

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
Proço Sontos Sobrinho, 246 - Cenlro - SÕo Froncisco/SE

CEP.: 49945-000 - IEL.: (791 33ó7-l 180 - CNPi: 13. 1'lB.435iC00l -Bl
E-moil:lf tÇ._üí;1llijjÊgl.;trf i!,rrriii_!;ii!J-r,üity"._!rtL

oooê/

10. Instruir o processü com todos os documentos
pertinentes e respectiva justificativa para a contratação por

in ex ig ib ilid a d e.

Suoiro, também, que seia observada a Resolucão no 298/2016
que determina a maneira oue devq ser realizada a inexiq
licitacões ouando da contratacão de bandas, orupos musicais,
orofissionais ou empresas do setor artístic_go

Além dessas observações o devido processo administrativo tambem

deve ser seguido a risca, a exemplo da solicitação da despesa, autorização da

autoridade competente (PREFEITA), publicação, dentre outros previstos na

legislação de regência.

Assim e dando cumprimento ao que dispõe o parágrafo único do

artigo 3B da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, entendemos ser
possível, em tese, a formalizaçáo do processo, acaso e desde que atendidas
as formalidades legais e a TODAS as recomendações supra expendidas.

E o parecer, s.m.j.
São Francisco/SE, 12 de dezembro de 2023.
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